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PARECERNº 190 /2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETODE LEI Nº 7820
QUE “ DECLARADE UTILIDADE PÚBLICAMUNICIPAL A ASSOCIAÇÃOFMJP
- FANFARRA MONSENHORJOSÉ PAULINO.”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Intemo desta Casa,
combinadocom oartigo”, 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das
Comissões Permanentes o estudo ex a emissão de pareceracerca das proposiçõesque lhe são

apresentadas e, à esta Comissão deLegislação; Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentes às matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei. Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento
Interno desta Casa, combinadocomo artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são
atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições
que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe
especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições
referentes às matérias desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O presente Projeto de Lei em estudo tem como objetivo declarar de utilidade
público A ASSOCIAÇÃOFMJP - FANFARRA MONSENHORJOSE PAULINO, inscrita
no CNPJ sob o nº 34.516.440/0001-18. A autoria do Projeto de Lei é do Vereador Miguel Júnior
Tomatinho.

A ASSOCIAÇÃOFMJP - FANFARRA MONSENHORJOSÉ PAULINO é

constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos ou lucrativos, de caráter
organizacional e assistencial, com finalidade de atender a todos que a ela se dirige, e

necessitarem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor, com sede neste
município de Pouso Alegre/MG, conforme disposições do seu respectivo Estatuto Social. A
Associação FMJP - Fanfarra Monsenhor José Paulino é fanfarra e banda marcial, filiada ao

Enifanbandas (Associação Promotora de Eventos da Fanfarras e Bandas), que participa de
inúmeros eventos dentro da região de Minas Gerais e outros estados.

A legislação que trata do assunto diz, a partir da Constituição Federal em seus

arts. 30 e 39, in verbis que:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município;
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A iniciativapor parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica
do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal que prevê:

“ Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara,
ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São

atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
I- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competênciado Município,

consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL,para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei 7820/2022, julgando-o
apto a ser para ser submetido à análise das “ComissõesTemáticas” da Casa e, posteriormente, à

deliberação Plenária à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7820/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7820/2022, a Comissão verificou que
a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 06 de setembro de 2022.
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